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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Administração Penitenciária
Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente - Seção de Finanças e Suprimentos

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 006.00176022/2026-28

Interessado: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO VICENTE

Assunto: Aquisição de blusa flanelada e toalha de banho

  

Considerando o Memorando que solicita a aquisição de materiais destinados à
composição de kits para pessoas privadas de liberdade, visando atender às necessidades da
unidade prisional;

Considerando que os itens blusa tamanho EG (100 unidades) e toalha (1.000
unidades) restaram fracassados no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90005/2026, não sendo
possível sua adjudicação naquele certame;

Considerando a necessidade contínua e imediata desses materiais para assegurar
condições mínimas de dignidade, higiene e vestuário aos custodiados;

Considerando o disposto na legislação vigente que permite a contratação direta
por dispensa de licitação em situações devidamente justificadas, especialmente diante de
certame anterior fracassado;

AUTORIZO o relançamento do processo para aquisição dos itens mencionados,
por meio de Dispensa Eletrônica.

São Vicente, na data da assinatura digital.

 
SANDRO JOSÉ GUINSBERG

Chefe de Departamento
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO VICENTE
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ESP-CTO. PROGRESSAO PENIT. SAO VICENTE

Documento de Formalização da Demanda 10/2024

Número do Documento de Formalização da Demanda: 10/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

CENTRO DE SEGURANÇA E DISCIPLINA 31/12/2025 00:
00

380281

NATALIA 
PETRAUSKAS 
MONTEIRO DE 
BARROS

Descrição sucinta do objeto

Kit Preso

Justificativa da prioridade

Visando atender a Resolução SAP 26, de 1-3-13 que estabelece medidas de padronização para o fornecimento de 
materiais de higiene e vestuário aos presos custodiados em Unidades Prisionais do Estado de São Paulo.

2. Justificativa de Necessidade

Visando atender a Resolução SAP 26, de 1-3-13 que estabelece medidas de padronização para o fornecimento de materiais de higiene e vestuário aos presos 
custodiados em Unidades Prisionais do Estado de São Paulo, solicito de Vossa Senhoria aquisição de matérias de limpeza abaixo descrito, para ser distribuídos aos 
detentos.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 1,00 90.000,00 90.000,00
2 CUTELARIA E TALHERES 1,00 3.000,00 3.000,00
3 LOUÇA E ARTIGOS DE MESA 1,00 18.000,00 18.000,00
4 VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS 1,00 456.300,00 456.300,00
5 ROUPAS ÍNTIMAS E PARA DORMIR, MASCULINAS 1,00 20.250,00 20.250,00
6 MEIAS, LUVAS E OUTROS COMPLEMENTOS DO VESTUARIO MASCULINO 1,00 7.740,00 7.740,00
7 VESTUÁRIO INFANTO-JUVENIL E COMPLEMENTOS 1,00 13.000,00 13.000,00
8 SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS 1,00 66.984,40 66.984,40
9 ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL 1,00 80.554,75 80.554,75
10 SACOS E BOLSAS 1,00 4.636,80 4.636,80

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 380281
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ROGERIO PELEGRINI DE LARA
Diretor Disciplina

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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ESP-CTO. PROGRESSAO PENIT. SAO VICENTE

Justificativa de ausência do ETP e análise de riscos 62/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
62/2026 380281-ESP-CTO. PROGRESSAO PENIT. SAO VICENTE EMERSON ANDRINI JUNIOR 23/04/2026 15:59 (v 0.4)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 102/2026 006.00176022/2026-28

1. Justificativa

1.1.  Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021,
entende-se que a menor complexidade do objeto prescinde de estudo técnico preliminar e de análise de riscos.

1.2. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida
segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EMERSON ANDRINI JUNIOR
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 15:59:03.

 

 

UASG 380281
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ESP-CTO. PROGRESSAO PENIT. SAO VICENTE

Termo de Referência 56/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
56/2026 380281-ESP-CTO. PROGRESSAO PENIT. SAO VICENTE EMERSON ANDRINI JUNIOR 27/04/2026 09:42 (v 0.4)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 102/2026 006.00176022/2026-28

1. 1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de toalha de banho e blusa flanelada, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
QUANTIDADE 

TOTAL
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

Uniforme para Sap; do Tipo Blusa Flanelada;
Confeccionado Em 50% de Algodão e 50% Poliester;
Na Cor Marrom Escuro; Modelo Unissex; Tamanho
Eg; o Material Devera Atender Plenamente a
Resolução Sap 111 de 12/08/2019;

5468078 Unidade 100 24,57 2.457,00

2

Toalha de Banho; Adulto; Composicao do Tecido
90% Algodão e 10% Poliester; Medindo (lxc) (0,70 x
1,35) M; Na Cor Na Cor Branca; Etiqueta de Acordo
Com a Resolucao Da Conmetro N. Com Logo;

5872243 Unidade 1.000 14,00 14.000,00

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dia, contados do(a) emissão da nota de empenho, Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação

SUBCONTRATAÇÃO

UASG 380281
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1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

 

 

2. 2. Fundamentação da contratação

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice
deste Termo de Referência

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto estadual nº
, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.67.689, de 3 de maio de 2023
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3. 3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

4. 4. Requisição da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos:

4.1.1. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

 

 

 

 

 

 

 

 

5. 5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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Condições de entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) emissão da nota de empenho, em remessa 
única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 05 (cinco)  dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s) : Centro de Progressão Penitenciária de São 
Vicente - Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, km 283 + 400 mts - São Vicente - SP - CEP:11348-905.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4.  ​​​​ ​ ​O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

 

 

 

 

 

 

6. 6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.Lei nº 14.133, de 2021

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.  O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo
(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art.17).
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6.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
inciso II).

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
inciso II).

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,6.8. 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, inciso II e III).

6.8.1.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados
que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.09.   O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.11.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, inciso VIII).

6.13.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. 7. Critério de medição e pagamento

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

 efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois)  dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. No caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias úteis.

7.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais  

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

 , c/c o contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022
)Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.9.1.  O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite
de que trata o .inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta   ao Sicaf ou, na impossibilidade deon-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES
/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.  Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento 
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos do art. 2º, II, do .Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do , c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 67.608, de 2023 Decreto

), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,estadual nº 32.117, de 1990
calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– Cadin estadual”, de que trata a
Lei estadual nº 12.799, de 2008, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos,
nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.22.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23.O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional[ESP1] , nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

 

 

 

8. 8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II. da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a 
seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 
de janeiro de 2024

Forma de fornecimento

8.2. ​​​​​​ om entrega unica.O fornecimento do objeto será c

Exigências de habilitação
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8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes
cadastros informativos oficiais:  

a) Sicaf;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);  https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do
Conselho Nacional de Justiça ( );http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.
); ebr

 f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados)

g)    Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de
2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

8.4.Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão
anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados
de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta
condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos,
nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.
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9. 9. Estimativas do calor da contratação

9. Estimativas do valor da contratação

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 16.457,00 (dezesseis mil quatrocentos e cinquenta e sete reais),
conforme custos unitários apostos. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no
Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

 

 

 

 

10. 10. Adequação Orçamentária

10. Adequação orçamentária

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 380281;

II) Fonte de Recursos: 150010001;

III) Programa de Trabalho: ; 14.421.3815.6579.0000

IV) Elemento de Despesa: ; 339030

 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro
(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

São Vicente, data de assinatura.

 

 

 

_____________________________________

Sandro José Guinsberg

Chefe de Departamento

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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SANDRO JOSE GUINSBERG
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 24/04/2026 às 16:33:52.
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

28/2026 380281 Concluída EMERSON ANDRINI JUNIOR

Título: TOALHA E BLUSA FLANELADA

Observações:

Total de itens cotados: 2 Valor total da pesquisa de preços: R$ 16.456,6700

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

621047 - Blusa Uniforme Material: 100% Algodão , Cor: Marrom , 

Tamanho: Exg , Tipo Uso: Uniforme Para Presos , Características 

Adicionais: Conforme Modelo E Padronagem Do Orgão

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 22,9000 R$ 24,5667 R$ 22,9000

 Coeficiente de Variação: 9,5943%

 Desvio Padrão: 2,3570

Maior Preço: R$ 27,9000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1900 Unidade R$ 17,5000 17/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38025505900032026 17/04/2026 3

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Materiais de Consumo 

para Sentenciados (KIT)

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380255 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

TEXFABRIL INDUSTRIA LTDA TEX

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 20,9500 17/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38026605900022026 17/04/2026 15

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de higiene, 

limpeza e vestuário para os 

custodiados

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380266 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PERCEPCAO CAMISETAS LTDA PERCEPÇÃO

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
700 Unidade R$ 21,0500 14/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38016905900052026 14/04/2026 8

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de artigos cama e banho, 

e uniformes padronizados paraos 

presos custodiados neste Complexo 

Penal 1 de São Paulo.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380169 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

TEXFABRIL INDUSTRIA LTDA TEX

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
500 Unidade R$ 18,6000 13/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38022205900042026 13/04/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de consumo 

que compõe o Kit preso para 

oscustodiados desta Unidade 

Prisional

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380222 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DDA COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA DDA / DDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 17,7000 07/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38028005900092026 07/04/2026 3

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Produtos de Higiene 

Pessoal, Uniformes e Enxovais para 

Custodiados

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380280 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DDA COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA DDA / DDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 19,6200 02/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38017305900012026 02/04/2026 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de material de consumo - 

vestuário geral, e artigos 

deguarnição de cama e banho para 

os detentos deste Complexo Penal 

de Osasco em atendimento a 

Resolução SAP-26, de 2013

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380173 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DDA COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA DDA / DDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
150 Unidade R$ 19,9000 02/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38022805900022026 02/04/2026 27

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de aquisição de 

materiais de limpeza, higiene 

pessoal e habitação para o kit dos 

presos e estoque do almoxarifado 

desta Unidade.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380228 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PERCEPCAO CAMISETAS LTDA PERCEPÇÃO

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
75 Unidade R$ 21,3000 02/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38022805900022026 02/04/2026 26

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de aquisição de 

materiais de limpeza, higiene 

pessoal e habitação para o kit dos 

presos e estoque do almoxarifado 

desta Unidade.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380228 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PERCEPCAO CAMISETAS LTDA PERCEPÇÃO

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

9 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
800 Unidade R$ 18,8700 01/04/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38026205900012026 01/04/2026 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de material de consumo 

(kit preso).

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380262 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DDA COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA DDA / DDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

10 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 

IGUACU - PR - Compras.gov.br
600 Unidade R$ 45,0000 21/01/2026 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98547305900842025 21/01/2026 6

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preçopara aquisição de uniforme 

escolar para alunosmatriculados na 

Rede Municipal de Ensino, 

paraentrega no ano letivo 2026, 

conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste 

instrumento.

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 985473 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

FIBRA TOP UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA CONFORME EDITAL

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98547305900842025


7 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

11 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
200 Unidade R$ 22,9000 13/01/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38013506001732025 13/01/2026 4
Aquisição kit sentenciado (camiseta 

e blusa)

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380135 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

PERCEPCAO CAMISETAS LTDA .

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

SP/Itapetininga Rodovia Gladys Bernardes Minhoto 18211265 200

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

12 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
250 Unidade R$ 20,5000 26/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38020805900132025 26/12/2025 4

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de itens de vestuário, 

limpeza higiene e outros.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380208 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

BLISS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA BLISS CONFECCOES

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 25

https://pncp.gov.br/app/editais/96291141000180/2025/8048
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380208&numprp=900132025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38020805900132025


8 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

13 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
200 Unidade R$ 21,0000 23/12/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38018805900102025 23/12/2025 31

Objeto: Pregão Eletrônico - Material 

geral deconsumo (Limpeza, Higiene, 

Vestuário e Coziznha)

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380188 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

KGM COMERCIO DE CONFECCOES LTDA KGM/KGM

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

14 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
350 Unidade R$ 19,2000 25/11/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38026605900132025 25/11/2025 45

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de material de higiene, 

limpeza e vestuário para uso desta 

Unidade Prisional

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380266 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC LTDA BG/BG

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 26

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380188&numprp=900102025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38018805900102025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380266&numprp=900132025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38026605900132025


9 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

15 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 20,9800 19/11/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38017606000392025 19/11/2025 1

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO DE 

BLUSA DE FRIO PARA USO DOS 

CUSTODIADOS DO CENTRO DE 

DETENÇÃO PROVISÓRIA "NELSON 

FURLAN" DE PIRACICABA

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380176 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA DIVAN

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

SP/Piracicaba Rodovia SP-147 13414020 1000

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

16 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
460 Unidade R$ 21,3000 18/11/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38012805900212025 18/11/2025 10

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de consumo 

para reposição de estoque do 

almoxarifado do Complexo Penal de 

Presidente Bernardes

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380128 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PERCEPCAO CAMISETAS LTDA PERCEPÇÃO

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 27

https://pncp.gov.br/app/editais/96291141000180/2025/6982
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380128&numprp=900212025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38012805900212025


10 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

17 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 21,9000 14/11/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38019905900142025 14/11/2025 7
Objeto: Pregão Eletrônico - Diversos 

Materiais de Consumo.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380199 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PERCEPCAO CAMISETAS LTDA PERCEPÇÃO

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

18 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
500 Unidade R$ 19,9500 12/11/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38019705900352025 12/11/2025 17

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Vestuários e utensílios 

para utilização dos sentenciados

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380197 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PERCEPCAO CAMISETAS LTDA PERCEPÇÃO

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 28

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380199&numprp=900142025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38019905900142025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380197&numprp=900352025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38019705900352025


11 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

19 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
250 Unidade R$ 19,4700 11/11/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38016805900162025 11/11/2025 13

Objeto: Pregão Eletrônico - 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA, 

VESTUARIO (Kit SAP-26/2013), E 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, 

tipo MENOR PREÇO, nos termos da 

Lei nº 14.133/21

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380168 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PERCEPCAO CAMISETAS LTDA PERCEPÇÃO

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

20 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
2500 Unidade R$ 19,7500 11/11/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38015705900152025 11/11/2025 32

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Materiais para o Setor 

de Segurança e Disciplina desta 

Unidade Prisional.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380157 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC LTDA MAC / MAC

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 29

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380168&numprp=900162025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38016805900162025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380157&numprp=900152025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38015705900152025


12 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

21 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 21,9000 03/11/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38012905900302025 03/11/2025 8

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais do kit 

inclusão

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380129 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA MAC LTDA MAC / MAC

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

22 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
200 Unidade R$ 18,0000 30/10/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38028005900132025 30/10/2025 4

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de higiene 

pessoal, enxoval e vestuário para 

sentenciados

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380280 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

62.787.970 RYAN SOUZA DUARTE propria

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

23 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 18,7500 02/10/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38012705900742025 02/10/2025 3
Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Kit preso

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380127 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 30

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380129&numprp=900302025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38012905900302025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380280&numprp=900132025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38028005900132025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380127&numprp=900742025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38012705900742025


13 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

24 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
700 Unidade R$ 18,0000 01/10/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38018405900042025 01/10/2025 27

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de consumo 

destinados a montagem da futura 

unidade prisional de Riversul 

(limpeza, kit esegurança).

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380184 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

ACADEMIA BIOESPORTE LTDA proporia

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

25 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
800 Unidade R$ 18,9500 11/09/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38015105900202025 11/09/2025 29

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Materiais de Higiene e 

vestuario para uso de PPL, em 

atendimento à Resolução SAP 26

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380151 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 31

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380184&numprp=900042025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38018405900042025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380151&numprp=900202025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38015105900202025


14 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

26 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
180 Unidade R$ 19,4800 10/09/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38012305900122025 10/09/2025 27

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de consumo 

destinados a segurança, 

manutenções em geral, limpeza, 

higiene, entre outros,bem como, 

atendimento a resolução SAP026

/2013,para uso deste Complexo 

Penal de Presidente Prudente.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380123 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA DIVAN

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

27 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
400 Unidade R$ 21,4000 09/09/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38020805900042025 09/09/2025 5

Objeto: Pregão Eletrônico - 

AQuisição de vestuário, cama e 

banho - Resolução 026/2013 SAP, 

para atender os pacientes do HCTP 

II DE FRANCO DA ROCHA - SDP.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380208 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA DIVAN

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 32

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380123&numprp=900122025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38012305900122025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380208&numprp=900042025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38020805900042025


15 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

28 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
750 Unidade R$ 20,0000 08/09/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38011405900112025 08/09/2025 19

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de kit para uso dos 

sentenciados desta unidade e do 

centro de ressocilização feminino de 

rio claro.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380114 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

29 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
500 Unidade R$ 18,9500 03/09/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38013005900112025 03/09/2025 22

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material de consumo ( 

Uniforme e Laminado de 

Espumapara Pessoa Privada de 

Liberdade)

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380130 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA DIVAN

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 33

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380114&numprp=900112025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38011405900112025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380130&numprp=900112025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38013005900112025


16 de 25

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

30 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
200 Unidade R$ 18,8500 02/09/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38026805900112025 02/09/2025 21

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais para 

assistência direta aos sentenciados 

custodiados neste Estabelecimento 

Penal.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380268 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA DIVAN

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

31 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
3000 Unidade R$ 18,7000 28/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38012105900242025 28/08/2025 6

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material de consumo - 

Vestuário e Higiene "kit preso"

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380121 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Pesquisa de Preço (0105243668)         SEI 006.00176022/2026-28 / pg. 34

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380268&numprp=900112025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38026805900112025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380121&numprp=900242025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38012105900242025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

32 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
2400 Unidade R$ 21,0000 27/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38013905900172025 27/08/2025 5

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material de Consumo - 

Kit Sentenciados, para atender as 

Unidades Prisionais do Complexo 

Penal Campinas/Hortolândia

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380139 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

33 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
900 Unidade R$ 19,4000 27/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38014205900222025 27/08/2025 7

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de vestuário, cama e 

banho para os reeducandos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380142 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

34 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
500 Unidade R$ 20,9800 25/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38017606900052025 25/08/2025 1

Objeto: Aquisição de material de 

consumo para uso dos detentos do 

CDP Piracicaba.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380176 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA DIVAN

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380139&numprp=900172025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38013905900172025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380142&numprp=900222025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38014205900222025
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38017606900052025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

35 I
MAP-PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CALÇOENE - Compras.gov.br
300 Unidade R$ 65,0000 21/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93233405900092025 21/08/2025 26

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Materiais e Serviços 

Gráfico, Serigráfico, Impressão 

Digital, Corte a Laser, e Estrutura de 

Mídia Visual, visando o atendimento 

das necessidades das secretarias e 

órgãos pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Calçoene

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 932334 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

NEW PRINT MIDIA LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

36 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
300 Unidade R$ 21,3500 20/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38026605900072025 20/08/2025 6

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Materiais de Higiene, 

Limpeza e Vestuário para os 

custodiados.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380266 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=932334&numprp=900092025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=93233405900092025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380266&numprp=900072025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38026605900072025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

37 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
250 Unidade R$ 18,4500 19/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38026205900132025 19/08/2025 11

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de material de higiene e 

limpeza ( kit preso ) para o período 

de julho a dezembro

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380262 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

38 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 19,1500 14/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38011705900202025 14/08/2025 4
Objeto: Pregão Eletrônico - 

Uniformes para sentenciados.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380117 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

39 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
200 Unidade R$ 22,9000 12/08/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38010805900062025 12/08/2025 6

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de consumo 

- kit preso

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380108 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA DIVAN / DIVAN

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380262&numprp=900132025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38026205900132025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380117&numprp=900202025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38011705900202025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380108&numprp=900062025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38010805900062025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

40 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
900 Unidade R$ 22,9000 11/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38013505900092025 11/08/2025 4

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Kit para sentenciados 

custodiados nas Unidades Prisionais 

do complexo penal de Itapetininga 

para o período de julho de 2025 a 

dezembro de 2025.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380135 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

41 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
2000 Unidade R$ 21,0000 04/08/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38025705900102025 04/08/2025 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Materiais de Consumo 

- Kit Resolução SAP 26/2013

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380257 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380135&numprp=900092025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38013505900092025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380257&numprp=900102025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38025705900102025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

42 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
700 Unidade R$ 20,0000 31/07/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38014405900182025 31/07/2025 5

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Kit Preso (vestuários, 

roupas íntimas, cama e banho) para 

os sentenciados do Complexo Penal 

de Tremembé

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380144 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

43 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 19,9500 29/07/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38016805900092025 29/07/2025 48

Objeto: Pregão Eletrônico - 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

HIGIENE PESSOAL, LIMPEZA (Kit 

SAP-26/2013), UNIFORME, 

FARDAMENTO, E OUTROS 

MATERIAIS DE CONSUMO, tipo 

MENOR PREÇO, nos termos da Leinº 

14.133/21

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380168 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380144&numprp=900182025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38014405900182025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380168&numprp=900092025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38016805900092025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

44 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
800 Unidade R$ 16,5000 24/07/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38018605900052025 24/07/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais para compor 

o kit preso conforme dispostona 

Resolução SAP 26/2013 para 

Complexo Penal II de Guarulhos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380186 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

45 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
500 Unidade R$ 27,9000 24/07/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38019705900222025 24/07/2025 17

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Vestuários (Uniformes) 

e Utensílios Para Uso Dos 

Sentenciados

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380197 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B.G.F. COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA BGF / BGF

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

46 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
150 Unidade R$ 17,5000 16/07/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38022805900122025 16/07/2025 3
Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de kit para sentenciados

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380228 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380186&numprp=900052025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38018605900052025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380197&numprp=900222025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38019705900222025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380228&numprp=900122025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38022805900122025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

47 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 18,8500 15/07/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38028005900052025 15/07/2025 29

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Materiais de Higiene 

Pessoal e Coletiva destinados ao 

atendimento das necessidades 

básicas dos custodiados do 

Estabelecimento Penal de Registro.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380280 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

48 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
350 Unidade R$ 21,0000 15/07/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38012905900142025 15/07/2025 9

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais do kit 

inclusão

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380129 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380280&numprp=900052025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38028005900052025
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380129&numprp=900142025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38012905900142025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

49 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
2500 Unidade R$ 19,5000 14/07/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38015705900062025 14/07/2025 15

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Materiais para Higiene 

Pessoal e Limpeza (Kit Preso) para o 

período de julho a dezembro de 

2025.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380157 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

50 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
400 Unidade R$ 18,0000 30/06/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38026506900092025 30/06/2025 6

Objeto: Aquisição de material para 

cama, banhoe vestuário para 

sentenciados

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380265 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

DIVAN TEXTIL LTDA PROPRIA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

459494 - Toalha Banho Material: Poliéster E Algodão , Medidas 

Mínimas (C X L): 1,30 X 0,70 M, Cor: Branco
Unidade 1000

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 14,0000 R$ 14,0000 R$ 14,0000

 Coeficiente de Variação: 0,0000%

 Desvio Padrão: 0,0000

Maior Preço: R$ 14,0000

Método de cálculo adotado: Média
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http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380157&numprp=900062025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38015705900062025
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38026506900092025
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Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CAC-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

BRANCO - Compras.gov.br
3000 Unidade R$ 14,0000 28/04/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98013905900272025 28/04/2025 9

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de material de 

consumo kit bebê ensacado, para 

atender as necessidades 

permanentes da Secretaria 

Municipal deAssistência Social e 

Direitos Humanos SASDH

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 980139 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

COMERCIAL DEBECHE TEXTIL LTDA YASMIN

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 23/04/2026 15:10

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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PTRes 380328 Unidade Orçamentária 38003
Programa Trabalho 14421381565790000

Processo 20260410652

Fonte Recurso 150010001
Natureza da Despesa 339030UG Responsável 380012 Valor 16.457,00

Data Emissão 23/04/2026

Unidade Gestora 380281
Gestão 00001

NOTA DE RESERVA - 2026NR00077

Evento 201100 - RESERVA DE DOTACAO ORCAMENTARIA.

Mês Valor

04 16.457,00

Cronograma

Observação
NOTA DE RESERVA PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE KIT PRESO

Usuário
Consultado Em 23ABR2026 Horário 16:37
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Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
102/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 
380281 
 
OBJETO 

Aquecedores de água a gás 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.457,00 
 
DATA DA SESSÃO  
Dia 04/05/2026 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h até 15h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

REFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE  
Aviso de Contratação Direta 
Versão atualizada em: 09/01/2026 

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO VICENTE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 102/2026 
(Processo Administrativo n.°006.00176022/2026-28) 

 
Torna-se público que o(a) Secretaria da Administração Penitenciária, por meio do(a) 

Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente, localizado na Rodovia Padre Manoel da 

Nóbrega, KM 283+400m - São Vicente/SP, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, caput, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

observando a disciplina do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro 

de 2024, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais normas da legislação 

aplicável, e, ainda, as condições estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos, de acordo com 

as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento. 

 

 

Data da sessão:04/05/2026 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 
Link: https://www.gov.br/compras 
Critério de Julgamento: menor preço  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa para aquisição de blusa flanelada e toalha de banho, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

1.1.1. Sendo estabelecido na documentação que compõe este Aviso que o objeto desta 

dispensa eletrônica contém mais de um item, será facultado ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

dispensa eletrônica para registro de preços. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo 

Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

eletrônico www.gov.br/compras.  

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
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3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as 

cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual – MEI. 

3.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica concernentes a 

tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

observa-se que: 

3.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

Anexo(s); 

3.4.2. que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o 

disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 
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3.4.3.2.  O impedimento de que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. A vedação de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item 4. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto (se a indicação de marca pelo fornecedor for 

exigida neste Aviso), e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, 

vinculam o Contratado. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Aviso, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto a ser contratado nos seus termos, 

bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus Anexos; 

4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.8.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

4.8.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007  deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do art. 4º 

supracitado, conforme especificado no item 4.9.1 subsequente. 

4.9.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas que, no ano-calendário de realização do certame, tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada na subdivisão anterior, ou de 

não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o fornecedor deverá 

assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.9.3. O fornecedor organizado em cooperativa (se admitida a participação de 

cooperativa no item 3.5) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste Aviso. 
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5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário relativo ao item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de 05 

(cinco) centavos 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance  registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação, poderá haver negociação de condições mais 

vantajosas.  

6.1.1. Na hipótese a que se refere a subdivisão acima, será encaminhada 

contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida a 

melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada 

aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado 

ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada de documentos complementares, quando 

necessários.  

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
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conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.4 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.4.1. Sicaf;   

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

6.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

6.4.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); e 

6.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

6.4.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, 

de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea 

“c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.  

6.5. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada 

também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 

29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em 

seus Anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

que tenha sido definido para a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou 

seus Anexos, desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta ou lance 

que: 

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração; 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Além das disposições acima, a análise de aceitabilidade de preços considerará o 

seguinte: 

6.10.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. No momento adequado, aquele que estiver mais bem colocado na disputa será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborado pela Administração (integrante da documentação que compõe este Aviso), 

para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.10.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, observado o disposto na 

subdivisão subsequente. 

6.10.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, só será considerada após 

diligência da Administração, facultando ao fornecedor comprovar, no prazo assinalado 

pela Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

6.11. Em acréscimo às disposições acima, deverão ser observados os seguintes preceitos: 

6.11.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio de planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo fornecedor em 

relação à sua proposta final, conforme modelo constante de Anexo deste Aviso. 

6.11.2. A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens 

isolados da planilha de custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

6.13.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas. 
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6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

6.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.17. Caso seja estabelecida a exigência de apresentação de amostra(s) execução de prova 

de conceito na documentação que integra este Aviso como Anexo considerando o objeto do 

procedimento, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do fornecedor classificado 

em primeiro lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na documentação que 

integra este Aviso. 

6.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo 

I deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos 

por ele abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

Sicaf para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento da subdivisão acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

Sicaf, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação (art. 17, § 2º, do Decreto estadual nº 68.304, 

de 2024). 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 

Administração examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às 

condições de habilitação. 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.10. A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra-se no item 12 

deste Aviso. 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A disciplina deste item 8 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

dispensa eletrônica para registro de preços. 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

dispensa eletrônica para registro de preços. 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por se tratar de 

dispensa eletrônica para registro de preços. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de registro de 

preços (caso se trate de dispensa de licitação para registro de preços) no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subdivisões 

anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência pela falta do item 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa por qualquer das infrações dos itens 11.1.1 a 11.1.12, calculada em conformidade 

com a documentação que integra este instrumento; 

b.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, calculada na forma deste instrumento, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações 

previstas nos itens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

itens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos casos dos itens 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública 

(art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 

de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este Aviso, 

ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou a ata de registro 

de preços (caso se trate de dispensa de licitação para registro de preços) no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no item 11.1.6.1, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.15. Tratando-se de dispensa de licitação para registro de preços: 

11.15.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento da dispensa eletrônica, do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

11.15.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
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11.15.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora as ocorrências descritas na subdivisão anterior. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente Aviso com uma nova data; 

b) contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha 

ofertado a melhor proposta em pesquisa de preços que tenha servido de base ao 

procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço; 

c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou 

sanear a documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso. 

12.1.1. No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

12.1.2. As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisão anterior também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

12.2. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de 

julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação. 

12.2.1. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento 

único, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de habilitação 

ou inabilitação. 

12.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio 

eletrônico:financas@cppsaovicente.sap.sp.gov.br 

12.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.2.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

fornecedores será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

12.2.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

12.2.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

pelo meio eletrônico compras.gov. 

12.3. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.3.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará 

o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 
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12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

Anexos: 

12.13.1. ANEXO I – [Termo de Referência] / [Projeto Básico] 

12.13.2. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 

12.13.3. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões); 

12.13.4. ANEXO VII – Planilha orçamentária  

 

 

São Vicente, 27 de abril de 2026. 

 

 

SANDRO JOSÉ GUINSBERG 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 
 

[MINUTA DE TERMO DE CONTRATO] / [MINUTA DE NOTA DE EMPENHO] 
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ANEXO III 
 

[CÓPIA DO ATO NORMATIVO SOBRE SANÇÕES APLICÁVEL] 
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ANEXO IV 
 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 
 
 
 
 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

      

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 
_____________, representante legal do fornecedor ________________________ (nome 
empresarial ou denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 
___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do fornecedor) 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 
_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 
empresarial ou denominação) , interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 
___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o fornecedor: 
 
 

a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 
 
b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo 
único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 
 
c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 
6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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PROCESSO: 006.00004734/2025-65

INTERESSADO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PARECER REFERENCIAL: CJ/SAP 5/2025

EMENTA: PARECER REFERENCIAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO OU MAIOR 

DESCONTO. AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS DE CONSUMO 

(INCLUSIVE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) OU 

PERMANENTES, INDEPENDENTEMENTE DO VALOR, 

EXCLUÍDOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

ARMAMENTOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 

14.133/2021, DECRETOS ESTADUAIS Nº 68.220/2023, 

68.185/2023, 68.021/2023, 68.017/2023, 67.985/2023 E 67.888/2023, 

67.689/2023.  ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 

MINUTAS APRESENTADAS. OBSERVAÇÕES. INDICAÇÃO 

DE ADOÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURÍDICA PARA PROCESSOS 

COM OS MESMOS PRESSUPOSTOS FÁTICOS E JURÍDICOS, 

NA FORMA DA RESOLUÇÃO PGE Nº 29/2015. PROPOSTA DE 

RETORNO À ORIGEM.

Senhor Procurador do Estado Chefe da Consultoria Jurídica,

I - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1. A presente manifestação jurídica referencial visa registrar os apontamentos 

que a Consultoria Jurídica da Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São 
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Paulo emite em seus pareceres sobre licitação, modalidade pregão eletrônico do tipo 

menor preço ou maior desconto, para aquisição de bens comuns, de consumo (inclusive 

gêneros alimentícios) ou permanentes, independentemente do valor, excluídos 

equipamentos de informática e armamentos, com base na Lei federal nº 14.133/2021.

2. A partir dela, esta Pasta pode verificar o atendimento das recomendações 

usualmente feitas, dispensando-se o envio do processo para análise, nos termos da Resolução 

PGE/SP nº 29 de 23.12.2015 (cópia anexa), cujo artigo 1º é taxativo:

“Artigo 1º - Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da Chefia 

da Consultoria Jurídica, quando houver processos e expedientes administrativos 

com os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos, para os quais seja possível 

estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja observância dependa de mera 

conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos.”

3. Assim compete ao órgão assessorado atestar que o assunto do processo é o 

tratado na manifestação jurídica referencial, para o fim de não encaminhar processos 

idênticos ao caso paradigma: licitação sob a modalidade pregão eletrônico, do tipo menor 

preço ou maior desconto, visando à aquisição de bens comuns, de consumo (inclusive 

gêneros alimentícios) ou permanentes, independentemente do valor, excluídos 

equipamentos de informática e armamentos.

4. Nesse sentido, a praxe em hipóteses idênticas ao presente é não encaminhar 

os autos para a Consultoria, sem prejuízo de submissão de dúvidas específicas serem 

levantadas e apreciadas, de forma individualizada. A finalidade do parecer referencial é 

eliminar esse trâmite, otimizar o serviço em situações idênticas e cumprir o princípio da 

eficiência administrativa.

5. Cabe assim, à autoridade administrativa: i) a análise do requerimento 

efetuado, observada se é hipótese de aquisição de bens comuns, de consumo (inclusive 

gêneros alimentícios) ou permanentes, mediante pregão eletrônico do tipo menor preço ou 
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maior desconto (excetuados equipamentos de informática e armamentos), submetido ao 

regramento da Lei federal nº 14.133/2021; ii) verificação da presença dos documentos 

exigidos para fins da aquisição pretendida, a saber, os elencados no artigo 18 da Lei federal 

nº 14.133/2021.

II – RELATÓRIO

6. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade 

a aquisição de bens comuns de consumo, consistentes em acessórios para compor os 

uniformes funcionais operacionais da Polícia Penal, mediante licitação pública, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, tipo menor preço, com valor estimado de 

R$ 1.536.878,77 (um milhão quinhentos e trinta e seis mil oitocentos e setenta e oito reais e 

setenta e sete centavos) conforme planilha de pesquisa de preços.

7. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: Termo Folha 

Líder (0051577655); Termo de Autuação 0051580644; Ofício Nº 

2193/2024/DIRPP/SENAPPEN/MJ (0051588341); Ofício Nº 

2388/2024/DIRPP/SENAPPEN/MJ (0051588459); Termo de Referência (0051588549); 

Documento Declarações GS (0051588762); Plano de Sustentabilidade (0051590125); 

Extrato Transferegov n.º 007909/2024 (0051590247); Minuta CONVÊNIO 

PLATAFORMA +BRASIL Nº 966757/2024 (0051590338); Informação NFC - Solicitação 

envio à Casa Civil (0051590578); Termo de Convênio 966757/2024 - Proposta 7909/2024 

(0051590737); Documento de Formalização de Demanda 8/2025 (0060590561); 

Documento de Formalização de Demanda 8/2025 (0060590561); Estudo Técnico Preliminar 

n.º 7/2025 (0060591155); Matriz de Risco de Gerenciamento de Riscos 4/2025 

(0060591606); Termo de Referência n.º 7/2025 (0060591984); Item BEC ITENS CADMAT 

SIAFÍCISO (0060593787); Documento ITENS CADMAT COMPRAS (0060594754); 

Relatório de pesquisa de preço 13/2025 (0060595228); Orçamentos empresas consultadas 

(0060595594); Planilha de Pesquisa de Preços 0060596823; Despacho Autorizador 

(0060637928); Certificado Pregoeira/Suplente/Equipe (0060680946); Declaração ARTIGO 
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7º, DA LEI 14.133/2021 Tamires Osvaldo (0060682048); Declaração ARTIGO 7º, DA LEI 

14.133/2021 Vanessa Maria (0060682623); Declaração ARTIGO 7º, DA LEI 14.133/2021 

Rosangela Mercatelli (0060683273); Edital MINUTA - "Toolkits" - versão 05-9-2024 

(0060707414); SAP Declaração de utilização minutas padronizadas 0060708988; 

Declaração Anexo Declaração Utilização Minutas Padronizadas (0060960881); Informação 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO (0060967416); Ficha de Integração SIAFEM 0061123995; 

Nota de Reserva n° 2025NR00233 (0061127594); Nota de Empenho N° 2024NE00168 

(0061128292); Informação Dep. de Fundos e Convênios (0061128940); Documento de 

Formalização de Demanda 8/2024 (0061782458); Estudo Técnico Preliminar n.º 7/2025 

(0061782985); Termo de Referência n.º 7/2025 (0061783841); Minuta Edital  - "Toolkits" - 

versão 05-9-2024 (0061893264); Informação Encaminhamento para Consultoria Jurídica 

(0061896546).

8. Com tais elementos, vieram os autos à manifestação deste órgão jurídico por 

força do despacho 0061962872, do i. Subsecretário de Gestão Corporativa da Pasta.

É a síntese do necessário. Opino.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

9. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei 

nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
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§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica;

10. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza 

técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

11. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 

do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos (art. 

111 da Constituição Estadual).

12. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de 

atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 

se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Sem prejuízo, recomenda-se 

seja seguido o entendimento consignado no despacho da Subprocuradora Geral da 

Consultoria Geral, que aprovou o Parecer CJ/SAP nº 24/20241, segundo o qual é necessário 

1 “(...) 5. Aprovo as conclusões do d. Parecer CJ/SAP nº 24/2024 enumeradas no item 2 deste despacho, com os acréscimos 
e ressalvas a seguir especificados. 6. O caso em tela trata de recepção tácita de regras estabelecidas em decretos estaduais 
concernentes à competência para atuação em procedimentos licitatórios e de contratações administrativas. 7. Cumpre 
registrar que é usual a recepção (expressa ou tácita) de normas de hierarquia inferior por ocasião da edição de nova 
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verificar os decretos de organização da Pasta e eventuais atos normativos, ainda que 

produzidos sob a égide das Leis federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2001.

13. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Avaliação de conformidade legal

14. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da 

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de 

atividades de administração de materiais, obras e serviços, conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas 
às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e 
contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos 
procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 
admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes 
federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com 
recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos;

legislação, caracterizada pela permanência em vigor das normas anteriores que sejam compatíveis com o ato normativo 
superveniente de hierarquia superior, o que decorre da própria natureza contínua do ordenamento jurídico. Ademais, há 
regra expressa de recepção nas hipóteses tratadas pelo artigo 189 da Lei federal nº 14.133/2021 (...)”.
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V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que 
permitam a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e 
serviços de engenharia.

15. Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja 

alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares. 

Nesse sentido, de grande valia são os modelos disponíveis no Toolkit do site 

“compras.sp.gov.br”, que devem ser seguidos pela Administração.

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade 

16. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam 

o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser 

especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de 

produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto 

ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, 

de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010). 

17. No planejamento da contratação devem ser observados determinados 

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de 

sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e o 

recolhimento dos produtos. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a 

abordagem econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão 

assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso 

concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. 

É útil a consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser 

extraídos subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. 
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18. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei nº 12.305, 

de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais 

duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam 

menos recursos naturais na sua produção. 

19. É obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo 

administrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das 

previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi 

citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, 

conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

20. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa 

constante do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de 

sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os demais princípios 

licitatórios. 

21. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto 

da contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, 

obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial

b)  verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter 

competitivo do certame; e, 

c)   verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística 

Sustentável. 
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22. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de 

sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a 

Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou 

que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado 

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Planejamento da contratação

23. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

24. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 
e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, 
e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 

(grifou-se)

25. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe 

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja 

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste 

sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações 

(artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que 

inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso 

disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto 

licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório 

deve revelar esse encadeamento lógico.
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27.  No âmbito estadual, o Plano Anual de Contratações foi regulamentado pelo 

Decreto nº 67.689, de 3/5/2023, que deverá ser observado. No portal 

https://compras.sp.gov.br/legislacao/decretos/ há uma versão comentada desse decreto.

 

Estudo Técnico Preliminar - ETP 

28. No presente caso, foi elaborado estudo técnico preliminar. Trata-se de 

documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão 

assistido e deve conter as previsões relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

29. Ainda, o Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve ostentar, de 

forma fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 

demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

30. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que 

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 

os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
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interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, 

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 

seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina.

31. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 

I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a 

Administração apresentar as devidas justificativas. 
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32. Além das exigências da Lei nº 14.133/2021, deve a Administração observar 

as regras constantes do Decreto estadual nº 68.017/2023.

Descrição da Necessidade da contratação

33. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os 

motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a 

necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do 

órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

34. Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1º, I da 

NLLC. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema colocado 

para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir 

para que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase 

de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa 

é a base para possíveis inovações.

35. Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da 

própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até porque, 

nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse sentido, o art. 

18, §1º da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos 

da contratação no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as 

soluções disponíveis) somente no inciso V.

36. Além disso, recomenda-se que na descrição da necessidade de contratação, 

haja manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratação, para os fins 
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de justificar o gasto público sob a ótica de sua racionalização, em consonância com a Lei nº 

14.133, de 2022. O interesse público também deve ser avaliado na perspectiva do impacto 

ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam ao princípio do 

desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, 

Lei nº 14.133, de 2021).

37. Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 

(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto 

em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é recomendar que essa 

reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realizada, orientando o órgão 

assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese 

de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

Levantamento de Mercado

38. Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar 

soluções que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa 

de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a 

fim de verificar se existe alguma outra solução para atender à necessidade administrativa ou 

então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou 

economia para a Administração. 

39. O art. 44 da Lei nº 14.133, de 2021, determina que a Administração promova 

a avaliação dos custos e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas 

as soluções foram viáveis, de modo a indicar a alternativa que se revelou mais vantajosa no 

caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o ciclo de vida 

do objeto, nos termos dos artigos 11, I e 18, VIII, da mesma lei. 
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40. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à 

conclusão de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações 

anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a 

solução adotada, sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos.

41. Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão não realizou 

a busca por soluções de mercado, não tendo justificado, entretanto, recomendando-se que 

o faça, o que pode inclusive alterar o próprio objeto licitatório, em se encontrando uma 

solução mais adequada à necessidade administrativa.

Definição do Objeto

42. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de 

contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração 

deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. 

43. É importante considerar que o aumento do nível de detalhamento da 

especificação do objeto influi inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à 

demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada 

poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais 

genérica ou singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas 

características não atendam plenamente às necessidades efetivas da Administração, 

frustrando a finalidade da contratação.

 

44. De acordo com o art. 18, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, a fase de 

planejamento deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução 

e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos.
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45. No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve 

considerar as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 

utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.150, de 1962. No caso 

concreto, tal observação é fundamental, considerando que parte dos recursos utilizados na 

aquisição pretendida provém do Governo Federal, mediante repasse por intermédio de 

convênio.

46. Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser 

atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados 

supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente.

47. Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está 

contemplado no catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito 

da Administração Pública, conforme previsto no Decreto nº 68.021/2023.

Quantitativos Estimados

48. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma 

clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa, 

com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é 

especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior 

verificação e consequentes questionamentos, que se tornam mais difíceis de responder à 

medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação correspondente podem 

estar menos acessíveis.
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49. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em 

elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a 

demanda.

50. Nesse sentido, o art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que o planejamento 

de compras considere a expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no 

caso concreto, admitindo-se o fornecimento contínuo, conforme inciso III do citado 

dispositivo.

51. Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao 

sigilo dos quantitativos. Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

52. Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em 

questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os 

esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos 

estimados para a licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é 

exigido pela legislação para a fase interna da licitação.

 

Parcelamento do objeto da contratação

53. Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao 

princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 

2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 
anual e observar o seguinte:

(...)
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V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com 
a prevista no orçamento.

(...) (grifou-se)

54. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração 

alguns critérios objetivos, descritos no §2º do dispositivo citado:

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão 
ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado.

55. Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a 

possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em 

seu parágrafo terceiro: 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo.

56. Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua que bens 

divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição 
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considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam. Em vista disso, e de uma forma 

geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas, ou em que os vários 

objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, 

tendem a observar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens 

sejam considerados indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo órgão.

57. Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo 

item (como nos casos de aquisição com instalação, por exemplo), ou a agregação de itens 

em um grupo, pode vir a caracterizar a não observância do referido princípio, demandando, 

necessariamente, justificativa por parte do órgão ou entidade.

58. Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da 

proposta pelo menor preço global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta 

efetivamente mais vantajosa, caso seja possível a contratação de itens isolados e a não 

contratação de outros. Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por 

analogia, as regras dos §§1º e 2º do artigo 82, que disciplina o Sistema de Registro de Preços.

59. De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais 

específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada 

nos elementos legalmente definidos.

Plano de Contratações Anual - PCA

60.  De acordo como do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da 

licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, previsto no artigo 12, 

inciso VII da NLLC. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
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(...)

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias.

61. Por elucidativo, segue transcrição do art. 6º, que elenca os instrumentos de 

governança em contratações públicas:

Art. 6º São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros:

I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS; 

II - Plano de Contratações Anual; 

III - Política de gestão de estoques; 

IV - Política de compras compartilhadas; 

V - Gestão por competências; 

VI - Política de interação com o mercado; 

VII - Gestão de riscos e controle preventivo; 

VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e 

IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas.
Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este artigo devem 
estar alinhados entre si.

62. É certo que o administrador público deve demonstrar que a contratação 

pretendida está alinhada aos instrumentos e às diretrizes definidas no normativo acima 

citado.

63. No Estado de São Paulo, o Decreto nº 67.689/2023 regulamentou o Plano de 

Contratações Anual – PCA, assim como instituiu o Sistema de Planejamento e 

Gerenciamento de Contratações (art. 3º), tendo imposto a obrigatoriedade de elaboração, até 

o final de junho de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas 

as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.
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64. Observo que a elaboração do PCA passou a ser obrigatória a partir de 2024.

65. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial e deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos 

contratos, conforme artigo 12, §º, da Lei nº 14.133, de 2022.

Análise de riscos

66. O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento 

da contratação deverá contemplar a análise dos riscos.

67. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente 

dedicado à Identificação e Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas 

premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021. É certo que tais recomendações devem 

ser incorporadas no planejamento desta contratação.

68. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir, 

no contrato, tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação 

de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação 

de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de 

dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

69. No caso concreto, a Administração elaborou análise de riscos (obrigatória), 

conforme se depreende do documento  0060591606, denominado matriz de gerenciamento 

de riscos. 

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

70. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu 

§1º:
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.

(...)

71. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas do Decreto 

67.888/2023, que regulamenta o §1º do artigo 23 da Lei federal nº 14.133/2021, em especial 

os requisitos exigidos no § 3º do artigo 3º do Decreto nº 67.888/2023, que assim dispõe:

Artigo 3º - Serão utilizados os seguintes parâmetros para aferição 
do melhor preço estimado:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, tais como a 
ferramenta de pesquisa de preços do Governo Federal, o Banco de Preços 
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em Saúde - BPS e o Portal Nacional de Contratações Públicas, observados 
os índices de atualização específicos ou setoriais, admitido o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), se não houver outro;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observados os índices de atualização específicos ou setoriais, admitido o 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), se não houver outro;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou 
estadual e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo 
a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas e/ou em 
bases do Estado de São Paulo, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital, na forma estabelecida em ato do Secretário de Gestão e Governo 
Digital.

§ 1° - Inexiste priorização entre os parâmetros arrolados nos incisos 
deste artigo, podendo o agente público optar pela adoção simples ou 
combinada dos referidos parâmetros, considerando a atratividade do 
mercado e a mitigação do risco de sobrepreço.

§ 2° - Na hipótese do uso do parâmetro de que trata o inciso I deste 
artigo, as contratações pesquisadas deverão estar, preferencialmente, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital.

§ 3º - Quando a pesquisa for realizada em sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, a que se refere o inciso III deste 
artigo, serão observados os seguintes requisitos:

1. deverá ser realizada perante potenciais licitantes legalmente 
estabelecidos;

2. o item cotado deverá estar disponível para venda ou contratação 
no momento da consulta;

3. a página eletrônica deverá ser disponibilizada nos autos, contendo 
as seguintes informações relativas ao item pesquisado:

a) identificação do fornecedor;
b) endereço eletrônico;
c) data e hora do acesso;
d) especificação do item;
e) preço e quantidade;
4. não serão admitidas as cotações de itens:
a) com especificações ou características distintas das especificações 

solicitadas;
b) provenientes de sítios de leilão.
5. será admitida a cotação em sítios eletrônicos de intermediação de 

vendas, desde que observados os requisitos enumerados nos itens 1 a 4 
deste §3°.
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72. Importante lembrarmos que o TCE/SP veda a utilização de preços referenciais 

defasados, assim entendidos aqueles obtidos em prazo superior a 6 (seis) meses da data de 

abertura do certame.

73. Convém seja sempre elaborada Planilha Orçamentária com o sumário da 

pesquisa de preços, de modo a facilitar para a equipe do pregão o acesso aos valores 

referenciais. No caso, foi juntada a planilha 0060596823, com base em pesquisa junto a 

fornecedores.

Orçamento Sigiloso

74. A Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das 

informações do orçamento estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme 

estabelece o art. 24, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:

75. De acordo com o art. 18, §1º, inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do 

valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, 

caso a Administração opte por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. Desse 

modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e 

oportunidade sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso.

76. Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital 

da licitação, ou seja, não é possível adoção de orçamento sigiloso (cf. art. 24, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021).
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77. No caso concreto, a instrução processual revela que a Administração 

optou pelo sigilo do orçamento estimado. Não obstante, o ETP apresentado à análise 

(0061782985) não atende ao disposto no artigo 18, parágrafo primeiro, inciso VI, da 

NLLC, pois não apresenta a estimativa do valor da contratação, nem preços unitários, 

tampouco memória de cálculo, o que é obrigatório. Recomendo seja refeito e, caso seja 

mantida a opção pelo sigilo do orçamento, que o ETP conste em anexo classificado até 

a conclusão da licitação.

Termo de Referência

78. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, 

da Lei nº 14.133, de 2022:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, 
no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 
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os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

(...)

79. Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as 

exigências do art. 40, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 
anual e observar o seguinte:

(...)

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII 
do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso.

(...)

80. Na esfera estadual, a elaboração do Termo de Referência foi regulada pela 

Decreto nº 68.185, de 11/12/2023, com especial atenção aos seus artigos 3º a 7º:

“Artigo 3° - O TR, a partir do Estudo Técnico Preliminar - ETP, se 
elaborado, definirá o objeto para atendimento da necessidade, e será 
enviado para o setor de contratações no prazo definido no calendário de 
contratação de que trata o inciso III do artigo 10 do Decreto n° 67.689, de 
3 de maio de 2023.
§ 1 ° - Os processos de contratação direta de que trata o artigo 72 da Lei 
federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão instruídos com o TR, 
observado, em especial, o disposto nos artigos 5° e 7° deste decreto.
§ 2° - O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a 
análise e avaliação da conformidade da proposta apresentada pelo licitante 
provisoriamente vencedor.
Artigo 4° - O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações 
Anual, com o Plano de Logística Sustentável e com os demais instrumentos 
de planejamento da Administração.
Artigo 5° - O TR será elaborado conjuntamente por agentes públicos da 
área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento 
da contratação.
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Artigo 6° - Deverão ser registrados no Sistema TR Digital os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos:
I - definição do objeto, incluídos:
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação;
b) a especificação do bem ou do serviço, contemplando quesitos de 
sustentabilidade, em todas as suas dimensões, e preferencialmente 
conforme catálogo eletrônico de padronização, nos termos de regulamento 
estadual, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança;
c) a indicação, caso justificada, de autorização de subcontratação parcial 
do serviço ou do fornecimento, acompanhada da descrição acerca da 
capacidade técnica a ser exigida para cada parcela, observado o disposto 
no § 6° deste artigo;
d) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;
e) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso;
II - fundamentação da contratação, consistente na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes, quando elaborados, ou, quando não 
for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas;
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto e, quando for o caso, o custo total de posse de que trata o § 4° do 
artigo 5° do Decreto n° 68.017, de 11 de outubro de 2023, com preferência 
a arranjos inovadores em sede de economia circular;
IV - requisitos da contratação;
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 
seu encerramento;
VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
VII - critérios de medição e de pagamento;
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério 
de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1° do artigo 36 
da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sempre que a avaliação e 
a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins 
pretendidos pela Administração;
IX - estimativas do valor da contratação, nos termos do Decreto n° 67.888, 
de 17 de agosto de 2023, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
X - adequação orçamentária, dispensando-se a respectiva reserva quando 
se tratar de sistema de registro de preços.
§ 1° - Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo 
técnico preliminar, nos termos do disposto no artigo 8° do Decreto n° 
68.017, de 11 de outubro de 2023:
1. a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II deste 
artigo, consistirá em justificativa de mérito para a contratação e do 
quantitativo pleiteado;
2. o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no 
Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento aos 
instrumentos de planejamento do órgão ou entidade e às leis orçamentárias.
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§ 2° - Para os fins da alínea "b" do inciso I deste artigo na hipótese de objeto 
não padronizado pelo Estado de São Paulo, poderá ser utilizado o catálogo 
eletrônico de padronização instituído pelo Poder Executivo Federal, na 
forma disposto no artigo 2° do Decreto n° 68.021, de 11 de outubro de 
2023.
§ 3° - Deverão ser utilizados os modelos de TR instituídos pela Secretaria 
de Gestão e Governo Digital, com auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico do Estado, que conterão os elementos previstos neste artigo.
§ 4° - A não utilização dos modelos de que trata o § 3° deste artigo deverá 
ser precedida de justificativa formal, a qual será anexada ao respectivo 
processo de contratação, em atenção ao § 2° do artigo 19 da Lei federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021.
§ 5° - A referência de que trata o inciso II deste artigo será realizada de 
forma automática pelo Sistema TR Digital.
§ 6° - Fica vedada a subcontratação total, de parcelas consideradas de maior 
relevância técnica ou de valor mais significativo do objeto, ressalvado o 
disposto no § 9° do artigo 67 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 
2021.
Artigo 7° - Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de 
classificá-lo nos termos da Lei federal n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011.”

81. Relembro que o Termo de Referência deve ser aprovado pela autoridade 

competente e conter todos os elementos que irão nortear a contratação, de modo que a 

Administração explicite exatamente o que pretende para que, futuramente, possa exigir do 

contratado o que foi estipulado.

82. Ainda, o Decreto nº 68.185/2023 dispõe sobre a elaboração do termo de 

referência, cabendo à Administração efetuar o registro, no Sistema TR Digital, dos 

elementos previstos no artigo 6º do aludido Decreto, o que recomendo seja observado.

83. Relembro que a padronização de modelos de documentos da fase interna da 

licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no 

art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021, pelo que recomendo a utilização dos modelos 

constantes no Toolkit do site “compras.sp.gov.br”.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas 
às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e 
contratos deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos 
procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;
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II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 
admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes 
federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com 
recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que 
permitam a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e 
serviços de engenharia. 

(grifou-se)

Da natureza comum do objeto da licitação

84. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens 

e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021.

85. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei 

nº 14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado;

(...)

86. No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza 

comum do objeto da licitação. 
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Informação sobre o Regime de Fornecimento

87. Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de 

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos 

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais 

adiante.

88. No caso concreto, o regime de fornecimento é mediante entrega imediata.

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo

89. De acordo com o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição 

de artigos de luxo, tendo os §§ 1º e 2º tratado da necessidade de regulamentação do tema: 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas 
da Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à 
necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 
de artigos de luxo.            Regulamento   (Vigência)

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os 
limites para o enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo.

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, 
novas compras de bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela 
autoridade competente, do regulamento a que se refere o § 1º deste artigo.

§ 3º (VETADO).

90. O tema foi regulamentado pelo Decreto nº 67.985/2023, tendo seu art. 1º 

reforçado a vedação de aquisição de bens enquadrados como bens de luxo, sendo admitidas 

as exceções contidas em seu art. 3º:

Art. 4º Não será enquadrado como bem ou serviço de luxo aquele que, mesmo 
considerado na definição do inciso II do caput do art. 2º deste decreto:

I - for contratado a preço equivalente ou inferior ao preço do bem ou do serviço 
de qualidade comum de mesma natureza; 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do 
órgão ou da entidade; ou

III- não possa ser substituído por outro bem ou serviço de qualidade comum.
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91. No caso concreto, não se pretende a aquisição de bens de luxo, mas 

considerando a natureza referencial deste parecer, mostra-se oportuno abordar a questão.

Indicação de marca ou modelo

92. Quanto a eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que lei 

admite tal possibilidade de forma excepcional, por representar restrição à ampla 

competitividade do certame.

93. O artigo 41 da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será 

possível a indicação de marca ou modelo:

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 
poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, 
nas seguintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas 
e padrões já adotados pela Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um 
fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida 
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir 
apenas como referência;

94. Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das 

demais opções do mercado, sendo certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de 

prova de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no artigo 42 da Lei nº 14.133, 

de 2021:

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como 
similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por 
qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas 
determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;
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II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade 
de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que 
possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo 
de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial 
competente ou por entidade credenciada.

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, 
certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo 
do objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do 
licitante provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o 
julgamento, como condição para firmar contrato.

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º deste artigo 
poderão ser examinadas por instituição com reputação ético-profissional na 
especialidade do objeto, previamente indicada no edital.

95. Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do 

artigo 40, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca sua 

inadequação quando o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 

exclusivo.

96. Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de 

marca/modelo, quando for necessária como parâmetro ou referência para as especificações 

qualitativas do objeto, para facilitação de sua identificação, sendo conveniente, neste caso, 

vir acompanhada das expressões “equivalente, similar ou de melhor qualidade”.

97. É possível à Administração exigir dos licitantes, se o caso, e mediante prévia 

justificativa técnica, prova de certificação compulsória dos produtos que serão adquiridos 

(por exemplo, INMETRO e atendimento às normas da ABNT), o que não se confunde com 

a exigência de certificados de qualidade editados pela Organização Internacional de 

Normalização (International Organization for Standardization - ISO) e outras semelhantes, 
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que não podem ser exigidos pela Administração (vide, neste sentido, o Acórdão do TCU n.º 

1085/2011- Plenário, TC-007.924/2007-0, relator Min. José Múcio, 27.04.2011).

98. De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá 

ser indicada como o objeto da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá 

externar sua preferência por contratação de certa marca, a seu talante, sem a correspondente 

motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser 

consequência das características específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de 

indevida restrição da licitação e quebra da isonomia dos licitantes.

99. Quanto à vedação de marca ou produto, o art. 41, inciso III, da Lei nº 14.133, 

de 2021, contempla a possibilidade de a Administração vedar a contratação de marca ou 

produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos 

adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos 

indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

100.  No caso concreto, não houve indicação de marca/modelo pela 

Administração, tampouco a vedação de marca ou produto.

Condições da contratação
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101. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei nº 40.133, de 2021, na fase de 

planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento de 

compras considere condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, 

devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento.

102. O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de 

planejamento da contratação contemple as condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definição 

envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 

103. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é 

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a 

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto. 

104. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, 

deve o planejamento da contratação conter informações sobre:

I) modalidade de licitação;

II) critério de julgamento;

III) modo de disputa; e

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.
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105. No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento. Recomendo 

apenas complementação em relação a justificativa para adequação e eficiência da forma de 

combinação dos parâmetros escolhidos.

Requisitos de Habilitação e Qualificação 

106. O inciso V do art. 72 da NCLL e o inciso V do Decreto nº 63.604/2024 

determina que se comprove que a contratada preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínimos necessários. 

107. Observo ser exigência legal à formalização das contratações com a 

Administração Pública, a verificação da regularidade fiscal da contratada, a consulta ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), assim como a emissão de certidões negativas de inidoneidade, 

impedimento e de débitos trabalhistas (§ 4º do artigo 91 da NLLC). 

108. Ainda quanto à documentação de regularidade da empresa,  deverão constar 

da instrução todas as certidões/documentos, com prazo de validade em vigor, que 

comprovem a regularidade da empresa ao tempo da celebração do contrato, devendo ainda 

ser juntado documento comprobatório da inexistência de registro negativo no CADIN 

ESTADUAL, inclusive por ocasião de cada pagamento a ser efetuado, nos exatos termos da 

Lei Estadual nº 12.799, de 11/01/2008, e de seu Decreto regulamentador (Decreto nº 53.455, 

de 19/09/20082).

109. Nesse particular, cabe à Administração reunir e instruir os autos com todos 

os documentos comprobatórios da regularidade jurídica, trabalhista e fiscal, econômico-

financeira e qualificação técnica da empresa, além do contrato social e alterações registradas 

2 Artigo 7º - É obrigatória consulta prévia ao CADIN ESTADUAL, pelos órgãos e entidades da Administração 
direta e indireta, incluídas as empresas controladas pelo Estado, para:

I - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso, a qualquer título, de recursos 
financeiros;

II - repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;...
§ 1º - A existência de registro no CADIN ESTADUAL constituirá impedimento à realização dos atos a que se 

referem os incisos I a V deste artigo.
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na Junta Comercial, documentos de eleição ou designação de seus atuais administradores, 

prova de inexistência de registros no CADIN estadual, no cadastro de sanções 

administrativas do Estado, e no CEIS, bem como demais certidões obtidas junto aos demais 

órgãos públicos, conforme exigido em toda licitação e contratação com o Poder Público, 

bem como ao SICAF.

Adequação orçamentária

110. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

111. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição 

legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, 

da Lei nº 14.133, de 2021:

Lei nº 8.429, de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:         (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento;

(...)

Lei nº 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, 
e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

(grifou-se)
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112. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto 

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a 

adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as 

normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – 

Lei de Responsabilidade Fiscal.

113. No caso em análise, foi juntada comprovação da reserva orçamentária 

correspondente ao total do valor estimado para a despesa (0061127594 e 0061128292).

Minuta de Edital

114. O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 

por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1º expressamente autorizado a 

utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. 

115. É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige 

que a fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como:

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto

II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira;

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; 

e

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio.

116. A motivação, a justificativa, a indicação das parcelas de maior 

relevância/valor, requisitos de qualificação econômico-financeira, critérios de pontuação, 

julgamento das propostas e participação ou não de consórcio, exigidos pelo art. 18, inciso 
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IX, devem constar do processo, sendo conveniente a utilização de minuta padronizada de 

contrato, constante no Toolkit do site “compras.sp.gov.br”.

117. No caso em análise, foi informado nos autos que será utilizada nota de 

empenho, dispensando-se a adoção de minuta contratual. Nestes casos, as sanções por 

inadimplemento deverão ser previstas no Termo de Referência, o que não localizei e 

recomendo seja providenciado (menção à aplicação da Resolução SAP 49/2024).

Da restrição à participação de interessados no certame

118. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público 

admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o 

caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas e consórcios.

119. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que 

sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato.

120. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de 

natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 

pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme 

previsão do inciso II do art. 9º.

121. Especificamente em relação a consórcios, a Lei nº 14.133, de 2021, 

expressamente apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa 
jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração;
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III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para 
a habilitação econômico-financeira, salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I do caput deste artigo.

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o 
edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas 
consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 
órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

122. No que se refere a cooperativas, a Lei nº 14.133, de 2021, expressamente 

apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações:

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 
participar de licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar 
nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas 
na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do 
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objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua 
atuação.

123. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na 

licitação, inclusive cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo. 

Da participação de ME, EPP e Cooperativas 

124. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com 

a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações 

públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é 

aplicável também a cooperativas equiparadas.

125. O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação 

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser 

exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. 

126. Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, 

e do art. 8º do Decreto nº 8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisível, quando 

os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte. 

127. Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que 

condicionam seu uso:

I) Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável em 

certames para aquisição de bens, não sendo admitida tal restrição competitiva 

em licitações para contratação de serviços ou obras; e

II) Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta 

divisibilidade está relacionada ao item, e não à pretensão contratual como um 
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todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse possível a 

cisão do item, sem prejuízo à licitação.

128. Não obstante, a adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) 

ou mesmo as cotas de 25% podem ser afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações 

que justificam a não adoção, nesses certames, de competitividade restrita.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 
quando: 

I - (Revogado);        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      
(Produção de efeito) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos 
incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita 
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se 
o disposto no inciso I do art. 48.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 2014) 

129. Convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento 

diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue 

transcrição do art. 4º da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
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II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo 
o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 
licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 
1º e 2º deste artigo.

130. Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto nº 8.538, de 2015, é preciso estar claro que o 

tratamento diferenciado de que tratam tais normas não serão aplicados em relação a 

licitações que envolvam:

I) item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e

II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.

131. Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2º e 

3º, acima transcritos, que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos 

no § 1º.

132. No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará 

licitação com tratamento diferenciado para ME, EPP e Cooperativas assemelhadas somente 

em relação ao item 7 listado no termo de referência.

 Margens de preferência
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133. De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá estabelecer 

margens de preferência, conforme premissas indicadas em seu art. 26:

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 
para:

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras;

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso 
do inciso I do caput deste artigo;

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que 
não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados 
Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com 
o País prevista em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e 
ratificado pelo Presidente da República.

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento 
do Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste 
artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).

134. Observe-se que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio 

eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em 

decorrência da aplicação de margens de preferência, com indicação do volume de recursos 

destinados a cada uma delas.

Instrumento da Contratação - Minuta de termo de contrato

135. O artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 

por ocasião da elaboração da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu §1º, 

expressamente autoriza a utilização de minuta padronizada de termo de contrato, nas 

situações em que o objeto assim permitir. Recomenda-se à Administração que se utilize da 

minuta disponibilizada no Toolkit do site compras.sp.gov.br – “modelo contrato pregão 
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compras lei 14133” efetuando alterações somente nas áreas abertas à edição e de acordo com 

o ordenamento jurídico.

136. Observo que a padronização de modelos de documentos da fase interna da 

licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no 

art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021.

137. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, 

recomenda-se que a Administração aponte claramente (i) se houve utilização de modelos 

padronizados; (ii) qual modelo foi adotado; e (iii) quais foram as modificações ou adaptações 

eventualmente efetuadas no modelo. 

138. No caso em análise, a Administração optou pela utilização de nota de 

empenho, o que é permitido nos limites fixados no artigo 95 da NLLC: 

 Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 
seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 
técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-
se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços 
de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

139. Ao tema, aduzo apontamento de Marçal Justen Filho, já tratando da NLLC, 

no sentido de que “a previsão contemplada no inc. II deve nortear a interpretação também 

do inc. I”, sendo que a “ausência de adoção do instrumento completo é cabível sempre (sic.) 

as condições contratuais forem singelas, destituídas de complexidade e não envolverem 

necessidade de explicitação quanto a deveres futuros”. E ainda, abordando a hipótese do 

inciso II, afirma que “(...) instrumento contratual completo deve ser adotado quando o 

contratado não se liberar de suas obrigações mediante a pura e simples entrega do bem ou 
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do serviço pertinente”.

140. Assim, há possibilidade jurídica de que, com base nos incisos I e II do artigo 

95 da NLLC, não se faça uso do instrumento contratual completo, mas de sucedâneo hábil, 

no caso em exame neste processo, desde que o contratado se libere de suas obrigações 

mediante a pura, simples e imediata entrega do bem ou do serviço pertinente. 

Designação de agentes públicos

141. Os arts. 7º e 8º da Lei nº 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes 

públicos para desempenho das funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das 

normas abaixo transcritas:

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem 
as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 
quadros permanentes da Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 
formação compatível ou qualificação atestada por certificação 
profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder 
público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o 
princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo 
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a 
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos 
estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração.
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Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa 
designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e 
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 
induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que 
observados os requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de 
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe 
de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de 
fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em 
regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com 
o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para 
o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei.   
(Regulamento)   Vigência

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não 
seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser 
contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela 
condução da licitação.

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame será designado pregoeiro.

142. As regras do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, também apresentam algumas 

limitações a serem observadas no caso concreto:

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
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profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica.

143. O Estado de São Paulo editou o Decreto nº 68.220/2023 regulamentando o § 

3º do artigo 8º da Lei federal nº 14.133/2021, para disciplinar a atuação do agente de 

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e dos fiscais de 

contratos, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

 

144. Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as 

regras previstas no referido Decreto, inclusive quanto ao princípio da segregação de funções 

(art. 4º) que já estava previsto no artigo 5º e 7º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, sendo certo 

que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da fase 

interna e externa da licitação.

Lei nº 14.133, de 2021

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro).

(...)

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem 
as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

(...)

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o 
princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo 
agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a 
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
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(grifou-se)

Do Comitê Gestor e Manifestação Prévia

145. Se a aquisição for de equipamentos, há necessidade de manifestação prévia 

do Comitê Gestor do Gasto Público (Art. 2º, IX, “d”, do Decreto estadual n. 64.065, de 2 de 

janeiro de 2019, na redação dada pelo Decreto estadual nº 67.452, de 18 de janeiro de 2023). 

146. A Resolução CC-25, de 13-4-2023 definiu que a determinação é aplicável 

apenas nas aquisições de equipamentos de valores iguais ou superiores a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais)3.

147. Caso a aquisição de material permanente e equipamentos importe em 

montante superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), devem ser observadas as 

providências estabelecidas no artigo 1º do Decreto nº 41.165, de 20 de dezembro de 1996, 

alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 67.590/20234. 

Publicidade do edital e do termo do contrato

148. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial, conforme 

determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

3 Artigo 1º - As aquisições de equipamentos, exceto os de Tecnologia da Informação e da Comunicação, efetuadas pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública, nos termos do que dispõe a alínea "d" do inc. IX do art. 2º do Decreto 64.065-2019, com a redação dada pelo 
Dec. 67.452-2023, deverão ser submetidas, previamente à realização de certame licitatório ou contratação direta, ao parecer do Comitê 
Gestor do Gasto Público, nas aquisições com valores iguais ou superiores a R$ 500.000,00.
4 A celebração de contratos relativos à contratação de obras, à aquisição de material permanente e 
equipamentos, à contratação de serviços terceirizados e de contratos de gestão, com valor superior a R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), dependerá de prévia manifestação do Secretário da Fazenda e 
Planejamento, quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, e do Secretário-Chefe da Casa Civil, quanto à 
compatibilidade da proposta com as diretrizes governamentais.
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149. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e 

seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

IV – CONCLUSÃO

150. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que cumpridas as orientações 

traçadas neste parecer.

151. Ainda, nos termos da já mencionada Resolução PGE de nº 29, datada de 

23.12.2015, propõe-se que este PARECER REFERENCIAL tenha validade de um ano e que 

seja anexado a todas as situações que lhe forem idênticas, sob os prismas fático e jurídico, 

observados, em especial, os artigos 4º, incisos I e II, e 5º da Resolução em testilha.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

São Paulo, 9 de abril de 2025.

Ana Luiza de Magalhães Peixoto

Procuradora do Estado
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ANEXO ÚNICO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO

(Resolução PGE n 29/2015)

PROCESSO:

OBJETO:

Parecer Referencial n.º ________/_____

DECLARO para os devidos fins que o caso concreto tratado neste expediente se enquadra, integralmente, nos 

parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial citado, e que serão seguidas as orientações nele contidas, 

nos termos da Resolução PGE 29/2015.

São Paulo ____, de ______________ de 202___

____________________________________________________

Assinatura da autoridade competente
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PROCESSO: 006.00004734/2025-65

INTERESSADO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA UNIFORMES 

FUNCIONAIS OPERACIONAIS

1. Aprovo o Parecer Referencial CJ/SAP n.º 

05/2025, que trata da aquisição de bens de consumo (inclusive gêneros 

alimentícios) ou permanentes, independentemente do valor, excluídos 

equipamentos de informática e armamentos, verificando que há viabilidade de sua 

adoção para casos idênticos.

2. Fixa-se o prazo de um ano para a validade 

deste Parecer Referencial, contados da data do presente despacho de aprovação.

3. Para a utilização do Parecer Referencial, pela 

Administração, em face do constante no artigo 4º da Resolução PGE n. 29/2015, é 

preciso constar dos autos:

a. cópia integral do presente parecer; 

b. declaração da autoridade competente para a 

prática do ato pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e 

pressupostos do parecer referencial e que serão seguidas as orientações nele contidas. 

4. Destaco que, nos processos administrativos “que 

tratam de situação idêntica ao paradigma, sob o ponto de vista das orientações 

jurídicas ali traçadas”, a juntada de cópia do parecer referencial “dispensa a análise 

individualizada pelas Consultorias Jurídicas” (art. 1º, §§ 1º e 2º, da Resolução PGE 

nº 29, de 23/12/2015). 

5. Dou ênfase, por ser importante, que, de acordo 

com o art. 5º da aludida resolução, “caberá à Consultoria Jurídica dirimir as dúvidas 

da Administração sobre a aplicação do Parecer Referencial”. 

Este documento é uma cópia fiel do original assinado digitalmente por RAFAEL CAMARGO TRIDA em 11/04/2025 às 18:37:56 BRT. A conferência pode ser

realizada em https://pgeweb.sp.gov.br/autenticidade/24FF9DB4-ECB7-49EC
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6. Ainda, a efetiva reserva de recursos deve 

anteceder a contratação sob pena de nulidade do ajuste.

7. Nos termos do artigo 7º da Resolução PGE n. 

29/2015, remeto arquivo eletrônico deste à D. Subprocuradoria Geral do Estado da 

Consultoria.

Devolvam-se os autos ao D. Subsecretário de 

Gestão Corporativa, para as providências de sua alçada.

São Paulo, 11 de abril de 2025.

Rafael Camargo Trida

Procurador do Estado Chefe

Este documento é uma cópia fiel do original assinado digitalmente por RAFAEL CAMARGO TRIDA em 11/04/2025 às 18:37:56 BRT. A conferência pode ser

realizada em https://pgeweb.sp.gov.br/autenticidade/24FF9DB4-ECB7-49EC
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Administração Penitenciária
Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente - Seção de Finanças e Suprimentos

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00176022/2026-28

Interessado: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO VICENTE

Assunto: Aquisição de blusa flanelada e toalha de banho

  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO

(Resolução PGE n 29/2015)

PROCESSO: 006.00176022/2026-28

OBJETO: Aquisição de blusa flanelada e toalha de banho

Parecer Referencial n.º CJ/SAP n.º 05/2025

 

DECLARO para os devidos fins que o caso concreto tratado neste expediente se enquadra,
integralmente, nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial citado, e que serão
seguidas as orientações nele contidas, nos termos da Resolução PGE 29/2015.

 

São Vicente, na data da assinatura digital.

 

SANDRO JOSÉ GUINSBERG
Chefe de Departamento
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Administração Penitenciária
Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente - Seção de Finanças e Suprimentos

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 006.00176022/2026-28

Interessado: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO VICENTE

Assunto: Aquisição de blusa flanelada e toalha de banho

  

Senhor Chefe de Seção de Administração,

 

a) Justificativa da ausência de Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos,
documentos facultativos no processo de contratação direta, conforme previsto no artigo 72,
inciso I, da Lei Federal 14.133/2021;

b) Termo de Referência, contendo os parâmetros e elementos descritivos
estabelecidos no artigo 6° do Decreto 68.185 de 11 de dezembro de 2023;

c) Pesquisa no Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, conforme
Decreto nº. 68.021 de 11 de outubro de 2023, e definição do valor estimado com base nos
parâmetros do artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 67.888 de 17 de agosto de 2023, dessa forma
a despesa está estimada em R$ 16.457,00 (dezesseis mil quatrocentos e cinquenta e sete
reais);

d) Nota de Reserva, demonstrando disponibilidade de recursos, financeiros e
orçamentários.

 

A despesa em tela, se aprovada, deverá onerar o  elemento 339030, da Funcional
Programática (PTRES) 380328.

Posto isso, restituo o presente a esta Seção de Administração para
prosseguimento.

São Vicente, na data da assinatura digital.
 
 

NATALIA PETRAUSKAS MONTEIRO DE BARROS
Chefe de Seção de Finanças e Suprimentos
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Administração Penitenciária
Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente - Seção de Finanças e Suprimentos

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 006.00176022/2026-28

Interessado: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO VICENTE

Assunto: Aquisição de blusa flanelada e toalha de banho

  

 

Senhor Chefe de Departamento,

 

Trata o presente expediente, conforme relação constante.

Juntou-se aos autos o Documento de Formalização de Demanda, a Justificativa da
ausência de Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos; Termo de Referência, de acordo
com os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos pelo artigo 6° do Decreto
68.185/2023; Pesquisa no catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, conforme Decreto
nº. 68.021/2023 e Pesquisa de Preços com base nos parâmetros do artigo 3º do Decreto nº
67.888/2023, sendo o valor da despesa estimado em R$ 16.457,00 (dezesseis mil
quatrocentos e cinquenta e sete reais).

Quanto à disponibilidade orçamentária e financeira, restou comprovada a
existência de recursos, conforme informação do Núcleo de Finanças e Suprimentos e
detalhamentos contábeis das respectivas contas no Sistema SIAFEM/2025.

Referente à modalidade do procedimento escolhido "Com disputa", no caso
presente, é mais vantajoso para a administração, uma vez que foi possível selecionar grandes
empresas no mercado e negociar um preço acessível conforme orçamentos anexos.

A Resolução SAP-108 de 20/09/93, publicada no DOE de 21/09/93, art. 2º, delega
aos dirigentes de Unidade de Despesa, as competências constantes dos artigos 1º e 2º do Dec.
31.138 de 09/01/90, no que se refere às modalidades de licitação.

Encaminho os autos à apreciação do Chefe de Departamento, para
prosseguimento.

São Vicente, na data da assinatura digital.

 

ALEXSANDRO DA COSTA LEITE
Chefe de Seção de Administração
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Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Da Costa Leite, Chefe de Seção -
Administração, em 27/04/2026, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0105248124 e o código CRC EFE7B75B.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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Ficha de Integração SIAFEM - 0105248511

Unidade Gestora:
  380281

Gestão:
  00001

MUDAPAH2:
  NÃO

Objeto do processo:
  Blusa flanelada e toalha de banho

Tipo de licitação:
  5 - DISPENSA DE LICITACAO

Presencial/Eletrônico:
  Eletrônico

Convênio (Selecionando SIM, PREENCHER OBRIGATORIAMENTE OS CAMPOS DE CNPJ A DESCRIÇÃO
RESUMIDA):
  Convênio Não

CNPJ:
  -

Natureza da Despesa:
  -

Natureza da Despesa 2:
  -

Natureza da Despesa 3:
  -

Natureza da Despesa 4:
  -

Natureza da Despesa 5:
  -

Município SelMunicipio:
  -

Signatário Cedente:
  -

Signatário Convenente:
  -

Data Celebração:
  -

Data Publicação:
  -

Data Início Vigência:
  -

Data Fim Vigência:
  -

Valor Total:
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  -

Valor da Contrapartida:
  -

Situação:
  -

Descrição Resumida do Objeto do Convênio:
  -

Ata de Registro de Preço:
  Não

Finalidade do Processo:
  aquisição de kit preso

Documento assinado eletronicamente por Emerson Andrini Junior, Policial Penal, em
23/04/2026, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0105248511 e o código CRC 251AA989.
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Administração Penitenciária
Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente - Seção de Finanças e Suprimentos

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00176022/2026-28

Interessado: CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO VICENTE

Assunto: Aquisição de blusa flanelada e toalha de banho

  

 

No uso da competência a mim atribuída pelo Resolução de 30 de janeiro de
2025, ; sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 14.133/21, com alterações posteriores e
no que couberem, as disposições da Resolução SAP – 06, de 10/01/2007 e o Decreto
69.319 de 22 de janeiro de 2025, que estabelece normas para a Execução orçamentária e
Financeira do corrente ano e, demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. E ainda,
ressalvadas exceções expressamente previstas no Inciso XXI do artigo 37 da Constituição
Federal, vale ressaltar que diante da dispensa do processo licitatório há neste, a observância
do devido processo legal e administrativo; garantindo a mesma oportunidade a vários
possíveis fornecedores/prestadores (Legalidade/Igualdade/Impessoalidade/Eficiência e dar
transparência às atividades administrativas (Publicidade/Moralidade).

ACOLHO integralmente e AUTORIZO a realização da despesa pretendida
exarada nos autos, no valor estimativo de R$ 16.457,00 (dezesseis mil quatrocentos e
cinquenta e sete reais), onerando a Unidade Gestora Executora 380281 — PTRES
380328— Natureza de Despesa 339030; bem como a consequente deflagração do processo
licitatório, na modalidade proposta pela Chefia de Seção de Administração, no ambiente
COMPRAS.GOV, conforme os termos da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

São Vicente, na data da assinatura digital.

 
SANDRO JOSE GUINSBERG

Chefe de Departamento
Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente
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